
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos, e ao Secretário de Educação do Recife, Sr. Fred Amâncio, para que promovam

concurso público para agentes de apoio ao desenvolvimento escolar especial (AADEE), a

fim de suprir a demanda de alunos na educação inclusiva no Município do Recife.

JUSTIFICATIVA

No que tange à Educação Infantil, a LDB, em seu artigo 29, estabelece que ela tem

como finalidade o “desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade em seus

aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação da família e da

comunidade". Nesse sentido, essa etapa da educação é uma das mais importantes etapas da

formação da criança, pois é onde ela começa experimentar o mundo fora do núcleo familiar,

faz novos amigos, aprende a conviver com as diferenças e faz várias descobertas em todas as

áreas do conhecimento.



Hoje, a Educação Infantil não pode mais ser vista como um lugar em que são

realizados os cuidados de higiene e alimentação, e sim onde educar e cuidar estejam

agregados e, mais ainda, no qual laços efetivos sejam criados. Dito isso, observa-se a grande

importância dos primeiros anos para a construção dos alicerces da personalidade e do

conhecimento, os estímulos motores, afetivos e sociais oferecidos às crianças nos primeiros

anos de vida. O desenvolvimento da autonomia leva a criança a poder tornar-se crítica,

criativa, questionadora e poder assim interferir no meio em que vive.

As agentes de apoio ao desenvolvimento escolar especial (AADEE), exercem um

importante função no auxílio ao desenvolvimento escolar na educação inclusiva do

Município do Recife, desde a chegada do aluno à escola, todo o tempo que o aluno estiver

em aulas, alimentação e higienização, auxílio nas atividades, até a hora da liberação.

O último concurso público realizado foi em 2015, e, atualmente em 2023, na

educação inclusiva do município do Recife, há cerca de 300 AADEEs concursadas e 560

AADEEs contratadas para atender uma demanda de 5.700 alunos na educação inclusiva, 6

vezes maior que a quantidade de número de profissionais atuantes.

Como consta nas atribuições do concurso público de 2015, têm-se que:

VI dar assistência nas questões de mobilidade ao/à aluno/a com incapacidade

deambulatória total ou parcial nos diferentes espaços educativos, inclusive no

tocante à transferência da cadeira de rodas para outros mobiliários e/ou espaços e

vice-versa; cuidar quanto ao posicionamento adequado às condições do/a aluno/a

com deficiência nas carteiras escolares e auxiliá-lo/a nas atividades desenvolvidas

na escola, bem como nas extracurriculares, conferindo-lhe apoio na realização das

tarefas que couberem ao discente com deficiência;

VII permanecer durante o período de aula do/a aluno/a com deficiência dentro da

sala, realizando suas funções e auxiliando o/a aluno/a com deficiência durante o



desenvolvimento das atividades escolares;

VIII auxiliar e acompanhar o/a aluno/a com deficiência com Transtorno Global de

Desenvolvimento (TGD), para que este/a se organize e participe efetivamente das

atividades desenvolvidas pela escola, possibilitando sua plena integração ao

respectivo grupo-classe;1

O mandato da Vereadora Liana Cirne recebeu relato de mães de um alunos que são

matriculados na educação inclusiva que algumas escolas não têm estrutura para acolher

seus filhos e oferecer um atendimento especializado na sala de recursos multifuncionais, a

qual tem como objetivo complementar o ensino regular, assegurando-lhes condições de

acesso, participação e aprendizagem.

Também, segundo o relato, o aluno autista não possui nenhum acompanhamento

dos profissionais de educação inclusiva no turno regular e contraturno e por isso só

frequenta a escola apenas uma vez por semana, prejudicando seu desenvolvimento e

aproveitamento do ano letivo, que está muito abaixo do rendimento escolar, frequentar

apenas um dia da semana, de acordo com o calendário escolar da Secretaria de educação do

município do Recife.

Diante disso, a urgência da realização de concursos públicos para os profissionais da

educação como Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE), a fim de

suprir a demanda de alunos sem acompanhamento e garantir o direito à educação,

conforme a Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015, em seu art. 08º.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à

educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à

1 https://www2.recife.pe.gov.br/sites/default/files/edital_concurso_aadee.pdf

https://www2.recife.pe.gov.br/sites/default/files/edital_concurso_aadee.pdf


reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao

lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à

dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas

que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.2

Neste sentido, considerando a falta dos profissionais de educação, requer-se

aprovação deste requerimento, para que seja feita indicação ao Prefeito da Cidade do

Recife, Sr. João Campos, e ao Secretário de Educação do Recife, Sr. Fred Amâncio, para que

promovam concurso público para agentes de apoio ao desenvolvimento escolar especial

(AADEE), a fim de suprir a demanda de alunos na educação inclusiva no Município do

Recife.

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de junho de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)

2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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